
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 1297 / 2024 

Indica-se à Mesa, nos termos regimentais, após ouvido o Plenário, o encaminhamento de expediente
ao Prefeito Municipal, João Carlos Krug, solicitando que envie a esta Casa de Leis um Projeto de Lei
para a concessão de isenção do IPTU às pessoas com Transtorno do Déficit de Atenção e
Hiperatividade (TDAH).

 

Justificativa:
A presente indicação é necessária, pois, embora o Estatuto da Pessoa com Deficiência assegure
atenção integral à saúde das pessoas com deficiência por meio do SUS, com atendimento universal e
gratuito, os custos associados ao acesso a todas as terapias, tratamentos e demais necessidades das
pessoas com TDAH são extremamente elevados. Esses custos comprometem de forma significativa a
renda das famílias, especialmente quando se trata de tratamentos contínuos e medicamentos
específicos. Dessa forma, a concessão da isenção do IPTU se apresenta como uma medida justa
para melhorar a qualidade de vida e ampliar as oportunidades para as pessoas com TDAH e suas
famílias.

   
Sala das Sessões, 12 de Setembro de 2024

Emerson Sapo
Vereador(a) - PL

Mika
Vereador(a) - PP
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